Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1335/96

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI N. 1272 DE 19 DE OUTUBRO DE 1994 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL PMDES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam Introduzidas as modificações abaixo, na Lei n. 1272 de 19 de outubro de 1994:

Parágrafo Único do Artigo 1. passa a ter a redação: 

O Programa de que trata este artigo tem por objetivo integração de esforços entre a Prefeitura Municipal e o Governo do Estado de Santa Catarina, através do Badesc, para viabilizar obras e serviços e aquisição de equipamentos de interesse municipal e assegurar recursos para investirmos no setor privado, priorizados pelos interesses de desenvolvimento do Município;

Artigo 5. passa a ter a redação abaixo:

Para atendimento das necessidades financeiras do programa de investimentos em obras e serviços e aquisição de equipamentos, fica o Poder Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM até o montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Janeiro de 1996.

LANDOALDO JOSÉ FREIBERGER
Prefeito Municipal
